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DECRETO N° 2.378, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a coleta de lixo reciclável por 
catadores credenciados durante o período 
de realização da VIII Edição da ECOLEVY 
2023 e da Feira de Orquídeas de 
Comendador Levy Gasparian, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, no uso de 
suas atribuições previstas no inciso I, artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal de 1988, que 
autoriza os municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 15, XVII da Lei Orgânica do Município de 
Comendador Levy Gasparian; 

CONSIDERANDO o elevado índice de geração de resíduos sólidos que será 
produzido durante os dias de realização da VIII Edição da ECOLEVY e da Feira de 
Orquídeas que ocorrerá nos dias 10, 11, 12 e 13 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização na coleta de lixo reciclável durante 
o período de realização do evento ECOLEVY no Parque de Exposições situado à Av. 
Vereador Francisco Xavier, 01, Fonseca Almeida; 

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público na medida. 

DECRETA: 

Art. 1º A VIII Edição da ECOLEVY e a da Feira de Orquídeas, eventos culturais 
e de entretenimento, têm como objetivo proporcionar lazer à população e fomentar o 
desenvolvimento econômico e social do Município de Comendador Levy Gasparian. 

 Art. 2º Poderão participar da coleta de resíduos sólidos no Parque de 
Exposições do Município de Comendador Levy Gasparian durante o período de 
realização dos eventos, exclusivamente, os catadores que estejam cadastrados junto 
à Secretaria de Meio Ambiente e que tenham previamente manifestado interesse. 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 




